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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), e 53.º da Lei 
de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)  e no n.º 2 do artigo 128.º 
do Regulamento do Tribunal de Contas , em cumprimento do estabelecido no pro-
grama de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC) 
para 2020 , foi realizada a verificação interna de contas de 2018 da Pousadas de Ju-
ventude dos Açores, S.A., ação que transitou do programa de fiscalização para 2019 .  

2 No âmbito do plano trienal 2020-2022, esta ação concorre para o Objetivo Estraté-
gico (OE) 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos respon-
dam pela sua gestão e para o Eixo Prioritário (EP) 3.1 – Intensificar a auditoria finan-
ceira e a verificação de contas das entidades contabilísticas sujeitas à jurisdição e 
controlo financeiro do Tribunal de Contas. 

2. Enquadramento 

3 A Pousadas de Juventude dos Açores, SA, foi constituída em 1995, com o objetivo 
principal de gerir os estabelecimentos que integram a rede das pousadas de juven-
tude dos Açores , podendo exercer outras atividades que estejam relacionadas com 
o seu objetivo principal, designadamente a gestão comercial de produtos ou progra-
mas destinados à ocupação de tempos livres, formação e apoio aos jovens. 

4 Tratava-se de uma sociedade anónima com capitais maioritariamente públicos, de-
tidos em 51% pela Região Autónoma dos Açores, revestindo por isso a natureza de 
empresa pública regional . Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 
2/2020, de 6 de janeiro, foi autorizada a alienação do lote de 7 650 ações detidas 
pela Região, correspondente à totalidade da participação pública, no âmbito do pro-
cesso de reestruturação do sector público empresarial regional, definido pela Reso-
lução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho. 

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º 

da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 
 Regulamento n.º 112/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018. 
Aprovado pela Resolução n.º 1/2019 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, p. 165, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019, 
p.13587. 
Aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, 
p.12754. 

 A exploração das pousadas de juventude é titulada por contrato de cedência de instalações e de exploração, 
celebrado com a Região Autónoma dos Açores, proprietária das pousadas de juventude de Ponta Delgada, da 
Terceira, do Pico e de Santa Maria, e com a Pousada de Juventude da Caldeira do Santo Cristo, L.da, proprietária 
da pousada de juventude de São Jorge. 

 Cfr. alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Regime do Sector Público Empresarial da Região Autónoma dos Açores, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, na sua atual redação. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2deb537d-0cce-43b5-b6a0-d77f3e610da4/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2deb537d-0cce-43b5-b6a0-d77f3e610da4/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://dre.pt/application/conteudo/128366549
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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5 O relacionamento financeiro entre a Região Autónoma dos Açores e a Pousadas de 
Juventude dos Açores, S.A., tem sido regulado anualmente através de contratos-pro-
grama. 

6 A Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., encontra-se sujeita à jurisdição e aos po-
deres de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
onde se integra a obrigação de prestação de contas, nos termos dos artigos 2.º, n.º 2, 
alínea a), 4.º, n.º 2, e 51.º, n.º 1, alínea o), da Lei de Organização e Processo do Tri-
bunal de Contas (LOPTC).  

7 Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 158/2009, de 13 de julho (republicado no Anexo II ao Decreto-Lei n.º 98/2015, de 
2 de junho), o referencial contabilístico aplicável à Pousadas de Juventude dos Aço-
res, S.A., é o Sistema de Normalização Contabilística (SNC).  

8 Em 2016 e 2017, o total do balanço foi de 728 184,18 euros e de 1 149 573,87 euros, 
respetivamente, e o número médio de empregados foi de 37,5, pelo que a Pousadas 
de Juventude dos Açores, S.A., é considerada uma pequena entidade, nos termos do 
disposto nos artigos 9.º, n.º 2, e 9.º-A do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, 
com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de 2 de junho.  

3. Metodologia, âmbito e objetivos 

9 A verificação interna de contas de 2018 da Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., 
desenvolveu-se de acordo com o respetivo quadro metodológico que consta do 
plano de verificação , tendo visado apreciar a legalidade e a regularidade do processo 
de prestação de contas e proceder à conferência dos registos contabilísticos para 
efeitos de demonstração numérica das operações, com evidência dos saldos de aber-
tura e de encerramento.  

10 Não existem recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal de Contas à 
entidade. 

11 As validações efetuadas encontram-se identificadas no Apêndice I, sendo de realçar 
que não foram conferidos os documentos de suporte aos registos contabilísticos 
apresentados. 

12 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao 
presente Relatório (índice do dossiê corrente). O número de cada documento cor-
responde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses docu-
mentos, identifica-se apenas o respetivo número. 

  

                                                      
 Doc. I.01.01. 
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4. Responsáveis  

13 A responsabilidade pela elaboração e apresentação das demonstrações financeiras é 
do órgão de gestão . Na sua preparação, interveio a contabilista certificada Vera Silva 
Amaro . 

Quadro 1 – Responsáveis 

14 O relatório de gestão e contas de 2018 foi aprovado por deliberação, de 29-03-2019, 
da assembleia geral da Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., tomada por unani-
midade dos acionistas presentes, a qual também deliberou sobre a aplicação dos 
resultados obtidos no ano . 

5. Contraditório 

15 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato 
foi remetido à entidade, para efeitos de contraditório institucional  

16 O órgão de gestão da Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., não se pronunciou. 
A contabilista certificada prestou informações relevantes , que foram tidas em conta 
na elaboração do presente Relatório, encontrando-se transcritas em anexo.  

                                                      
 Cfr. § 11 da estrutura conceptual do SNC e artigo 65.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais. 
 Doc. I.04.01. 
 Doc. I.02.03.  
 Cfr. artigos 189.º, n.º 3, e 376.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Código das Sociedades Comerciais. 
 Doc. I.06.01.01. 
 Doc. I.06.02.01. 
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II. Observações da verificação interna da conta 

6. Remessa e instrução do processo  

17 Os documentos de prestação de contas de 2018 da Pousadas de Juventude dos Aço-
res, S.A., foram remetidos por via eletrónica, através da plataforma disponível no 
sítio do Tribunal de Contas da Internet, a 30-04-2019, tendo sido cumprido o prazo 
fixado no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC . 

18 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 248/2018. 

19 Tendo em consideração o referencial contabilístico adotado (SNC) e a categoria da 
entidade (pequena entidade), o processo de prestação de contas de 2018 deve ser 
organizado e instruído de acordo com a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, 
integrando os documentos que constam dos Anexos B1.2 (SNC – pequenas entida-
des) e B3.1 (documentos genéricos) . 

20 Todavia, analisado o processo de prestação de contas de 2018, verifica-se que não 
foi seguida a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, quanto aos documentos e 
formatos estabelecidos. 

21 Questionada sobre esta matéria , a entidade referiu que «(…)Os mapas disponibili-
zados na plataforma eletrónica do Tribunal de Contas foram devidamente preenchi-
dos em abril de 2019 e a maioria dos mapas descriminados nos anexos B1.2 e B3.2 
encontram-se previstos nos anexos às Demonstrações Financeiras do Relatório e 
Contas de 2018. Lamentamos a falha em relação aos restantes mapas e assumimos 
o compromisso que a dita Instrução será tida em conta para a Prestação de contas 
de 2019.»  

22 Para efeitos de análise do processo, foram solicitados elementos complementares, 
designadamente: identificação dos responsáveis pelas demonstrações financeiras; 
certidões ou extratos bancários dos saldos bancários reportados ao fim do exercício 
e dos juros obtidos no exercício; mapa dos investimentos financeiros; reconciliações 
bancárias e síntese das reconciliações bancárias; balancetes analíticos antes e após 
o apuramento de resultados . 

23 Os elementos remetidos pela entidade foram incluídos no processo de prestação de 
contas .   

                                                      
 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam». 
 Aprovada pelo Plenário Geral, em sessão de 13-02-2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 
06-03-2019. 
 Doc. I.03.01. 
 Doc. I.03.03. 
 Doc. I.03.04. 
 Doc. I.03.06. e doc. I.04. 
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24 Na fase de contraditório, a contabilista certificada da entidade informou que «A or-
ganização e documentação do processo de prestação de contas de 2019 já foi refor-
mulada tendo por base a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas». 

25 Procedeu-se à verificação da instrução do processo de prestação de contas de 2019 , 
concluindo-se que foram submetidos os documentos previstos nos anexos B1.2 
(SNC-pequenas entidades) e  B3.1, (documentos genéricos) da Instrução n.º 1/2019 
do Tribunal de Contas, embora o formato dos ficheiros nem sempre tenha obedecido 
ao indicado.        

7. Publicitação 

26 No sítio da entidade na Internet, encontram-se publicitados os planos de atividades 
e os relatórios de atividade e contas referentes aos anos de 2015 a 2018, bem como 
o plano de atividades de 2019 , os quais integram os elementos informativos referi-
dos no n.º 2 do artigo 70.º do Código das Sociedades Comerciais. 

27 Tendo em consideração o disposto no artigo 10.º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, 
aplicável à entidade enquanto tinha a natureza de empresa pública regional, existe 
um conjunto de informações a publicitar no sítio na Internet, de forma periódica e 
atualizada, no mínimo semestralmente, que deve permanecer disponível durante 
dois anos.  

28 Quanto à falta de publicitação do plano de atividades para 2020, a contabilista certi-
ficada da entidade salientou o seguinte, na fase de contraditório:  

No que se refere à publicitação do plano de atividades de 2020, tendo em conta que, 
em janeiro de 2020, foi alienada a participação dos 51% detidos pela RAA, a PJA, Pou-
sadas de Juventude dos Açores, S.A., passou a ser uma empresa detida exclusiva-
mente por capitais privados. Como tal, deixa de se aplicar o previsto na Lei n.º 
26/2016, de 22 de agosto, pelo que se considera não ser obrigatória a publicitação do 
plano de atividades de 2020, sendo este documento estratégico e interno á empresa.  
No que se refere à restante informação contida no presente relatório, a PJA-Pousadas 
de Juventude dos Açores, S.A., nada tem a opor.  

29 Não foi efetuada a publicação no Jornal Oficial da estrutura e composição dos órgãos 
sociais da empresa, em incumprimento ao disposto no artigo 17.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

30 Questionada sobre esta matéria , a entidade referiu que : 

                                                      
 Remetido por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas da Internet, em 
05-06-2020, com o registo n.º 124/2019. 
 Disponíveis em https://www.pousadasjuvacores.com/?page=institucional. 
 Doc. I.03.01. 
 Doc. I.03.03. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202003101828/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://www.pousadasjuvacores.com/?page=institucional
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(…) lamentavelmente não foi realizada a publicação em referência. Foram realizadas as 
publicações obrigatórias no âmbito do Código das Sociedades Comerciais e do Código 
do Registo Comercial, cumprindo-se, assim, o dever de publicidade quanto à estrutura e 
composição dos órgãos sociais da empresa, conforme se pode verificar na Certidão Per-
manente 0476-1745-6042.  

Por outro lado, o representante da RAA na Assembleia Geral da PJA, S.A., foi nomeado 
pela Resolução do Conselho de governo n.º 2/2015 de 6 de janeiro de 2015, publicado em 
jornal oficial I Série Número 2, de 6 de janeiro de 2015. 

Cientes do incumprimento da disposição contida no Decreto Legislativo Regional n.º 
7/2008/A, de 24 de março, só podemos acrescentar que tal se deveu a mero lapso, não 
atuando os órgãos de administração com dolo ou negligência grave. 

31 Com a alienação da totalidade da participação detida pela Região na Pousadas de 
Juventude dos Açores, S.A. , deixa de haver esta obrigação legal. 

8. Conferência dos registos contabilísticos para efeito de demonstração numérica 

32 Da conferência efetuada aos registos contabilísticos para efeito de demonstração nu-
mérica das operações que integram o débito e o crédito, com evidência para os sal-
dos de abertura e de encerramento, verifica-se existir coerência nos valores regista-
dos, nomeadamente: 

 Nas demonstrações financeiras, correspondendo 0s totais e subtotais aos de-
talhes apresentados; 

 Entre as demonstrações financeiras e entre estas e o balancete analítico; 

 Os valores registados no balanço em caixa e depósitos bancários coincidem 
com os apresentados nos mapas síntese das reconciliações bancárias e recon-
ciliações bancárias, encontrando-se os respetivos saldos em 31 de dezembro 
comprovados pelos extratos bancários emitidos por cada uma das instituições 
de crédito; 

 Na demonstração dos fluxos de caixa, o valor do saldo no início do período 
coincide com o registado no fim do período anterior e o valor do saldo no fim 
do período coincide com o apresentado no balanço em caixa e depósitos ban-
cários. 

33 Face ao exposto, apuraram-se as seguintes demonstrações numéricas das opera-
ções: 

                                                      
 Cfr. § 4, supra. 
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Quadro 2 –Demonstração numérica das operações patrimoniais 

Quadro 3 –Demonstração numérica das operações de fluxos de caixa 

9. Relatório e parecer do órgão de fiscalização 

34 Em 04-03-2019, o fiscal único emitiu o seu relatório e parecer, tendo proposto à as-
sembleia geral a aprovação do relatório de gestão e as contas de 2018, assim como 
a aplicação do resultado constante do relatório de gestão . 

10. Certificação Legal de Contas 

35 Na certificação legal de contas, datada de 04-03-2019, foi emitida uma opinião favo-
rável, sem reservas nem ênfases, sobre as demonstrações financeiras da Pousadas 
de Juventude dos Açores, S.A., constituídas pelo balanço, pela demonstração dos 
resultados por natureza, pela demonstração das alterações no capital próprio e pela 
demonstração dos fluxos de caixa e o anexo às demonstrações financeiras . 

  

                                                      
 Doc. I.02.06. 
 Doc. I.02.07. 
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III. Conclusões  

11. Conclusões 

36 A Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., foi constituída em 1995 como sociedade 
anónima de capitais maioritariamente públicos, detidos em 51% pela Região Autó-
noma dos Açores, revestindo por isso a natureza de empresa pública regional, pelo 
que se encontrava sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas, onde se integra a obrigação de prestação 
de contas 

37 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 2/2020, de 6 de janeiro, foi auto-
rizada a alienação do lote de 7 650 ações detidas pela Região, correspondente à to-
talidade da participação pública . 

38 Em função da análise efetuada ao processo de prestação de contas de 2018, desta-
cam-se as seguintes observações: 

Ponto do 
Relatório Conclusões 

6.  

A prestação de contas de 2018 da Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., 
foi efetuada por via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do 
Tribunal de Contas na Internet, dentro do prazo legalmente estabelecido (§ 
17). 

O processo de prestação de contas não observou a Instrução n.º 1/2019 do 
Tribunal de Contas, quanto aos documentos e formatos estabelecidos. Os 
documentos em falta, essenciais à verificação interna de contas, foram re-
metidos posteriormente pela entidade, após solicitação (§§ 19 a 23). 

Porém, conforme informação prestada na fase de contraditório, o processo 
de prestação de contas de 2019 já foi instruído de acordo com a Instrução 
n.º 1/2019 do Tribunal de Contas, o que se confirma (§§ 24 e 25). 

7. 

Não foi efetuada a publicação no Jornal Oficial da estrutura e composição 
dos órgãos sociais da empresa, em incumprimento ao disposto no artigo 
17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

Todavia, com a alienação da totalidade da participação detida pela Região 
no capital da Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., deixa de haver esta 
obrigação legal (§§ 29 a 31).    

8. 

A conferência efetuada aos registos contabilísticos apresentados nas de-
monstrações financeiras permitiu confirmar a coerência dos documentos e 
entre documentos, assim como o valor registado no balanço em caixa e de-
pósitos bancários, o que permitiu elaborar a demonstração numérica das 
operações patrimoniais (§§ 32 e 33).   

                                                      
 Cfr. §§ 4 a 6, supra. 
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12. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 
107.º, n.º 2, da LOPTC, homologa-se a conta da Pousadas de Juventude dos Açores, 
S.A., referente ao exercício de 2018.  

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração pres-
tadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos no valor de 1 716,40 euros, nos termos dos artigos 9.º, 
n.os 3 e 5, e 11.º n.º 1, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 
139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia deste Relatório ao conselho de administração da Pousadas de Ju-
ventude dos Açores, S.A. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório à Vice-Presidência do Governo, Em-
prego e Competitividade Empresarial. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos 
termos do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 24 de junho de 2020. 

 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio)  
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Ficha técnica  
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Resposta dada em contraditório pela Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 

De: Vera Amaro [mailto:veraamaro@pousadasjuvacores.com]  
Enviada: 9 de junho de 2020 06:57 

Para: NGP (S.R.A.) 
Cc: rosacosta@pousadasjuvacores.com 

Assunto: FW: Of_0695_envio relato contraditório_Ação 19-403VIC4_Pousadas de Juventude 
dos Açores_PJA 

 

Exmos Srs., 
 
Em resposta ao Vosso ofício 695-ST, de 26-05-2020, e no que se refere às recomenda-
ções tidas no ponto 12 do relatório contraditório de verificação interna das contas de 
2018 da PJA – Pousadas de Juventude dos Açores, S.A., vimos informar o seguinte: 
 
- A organização e documentação do processo de prestação de contas de 2019 já foi re-
formulada tendo por base a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas;  
  

- No que se refere à publicitação do plano de atividades de 2020, tendo em conta que, 
em janeiro de 2020, foi alienada a participação dos 51% detidos pela RAA, a PJA – Pou-
sadas de Juventude dos Açores, S.A. passou a ser uma empresa detida exclusivamente 
por capitais privados. Como tal, deixa de se aplicar o previsto na Lei n.º 26/2016 de 22 
de agosto, pelo que se considera não ser obrigatória a publicitação do plano de ativida-
des de 2020, sendo este um documento estratégico e interno à empresa. 
 
No que se refere à restante informação contida no presente relatório, a PJA – Pousa-
das de Juventude dos Açores, S.A. nada tem a opor. 
 
Gratos pela atenção, 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 

 
Vera Amaro 
Contabilista Certificada  
 

PJA - Pousadas de Juventude dos Açores, S.A. 
Rua São Francisco Xavier s/nº 
9500 - 243 Ponta Delgada 
Tel - 296629431 Fax - 296629672 
pdelgada@azoresyouthhostels.com 
www.azoresyouthhostels.com 
 

mailto:veraamaro@pousadasjuvacores.com
mailto:rosacosta@pousadasjuvacores.com
mailto:pdelgada@azoresyouthhostels.com
http://www.azoresyouthhostels.com/
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I – Validações 
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II – Índice do dossiê corrente 

 


